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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n0 006/2019

Processo Licitatório FMS no 001/2019

Pregão Presencial SRP FMS No 001/2019

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TORITAMA, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede,

inscrito no CNPJ/MF sob o n0 11.073.548/0001-88, por meio de sua Gestora e Secretária de Saúde,

Andréa Virgínia Silva de Melo Dantas, brasileira, residente e domiciliado na Rua José Rogério da

Silva,83 - Apto 104 - Cenlro, Município de Toritama/PE, CEP: 55.125-000, CPF/MF sob o no

535,703.914-34 e RG n0 87.8080 SSP-PE, nos termos do que dispÕe na Lei n0 10.520/2002, com

aplicação subsidiária da Lei n.0 8.666, de 21 de junho de 1993, e face ao resullado obtido no Pregão

Presencial FMS n0 001/2019 - REGISTRO DE PREÇOS, resolve REGISTRAR OS PRECOS

ofertados pela empresa vencedora do certame, a empresa, AGRESTE GASES COMERCIO LTDA

inscrita no C N.P.J. (MF) sob o n041.081.134/0001-ô1, situada à Rua João Soares de Lta,148511547,

Divinópolis, Estrada das COHABS I e Il, Caruaru-PE, CEP: 55.010-630, neste ato representada por seu

procurador, Sr. Flávio Fernando Gomes Dutra de Oliveira, CPF n0 053,087,424-56 e R,G. n0

6,ô69,311 SDS/PE, residente e domiciliado na Praça Dom Vital,05, Divinópolis, Caruaru-PE, CEP:

55.010-333, objetivando futuros contratos de fornecimento dos itens abaixo especificados, mediante as

seguintes cláusulas e condiçÕes:

DO OBJETO E DO VALOR

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto da presente Ata é o Registro de preços objetivando o fornecimento

parcelado de gases medicinais, com cêssão de cilindros em forma de comodato, com o objetivo de

atender as necessidades do Hospital Municipal Nossa Senhora de Fátima e a Unidade [/óvel de

Urgência - SAMU, pelo período de '12 (doze) meses conforme Termo de ReÍerência constante no

Anexo ldo Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - Valor Total: R$ 9.920,00 (Nove mil, novecentos e vinte reais), conforme

tabela descrita abaixo:

EXCIUSIVA ME, EPP e MEI

CNPJ 41.081.134/0001-61

R9 s0,00
RS

4.s00,00
90 M3

AIR

LIQUIDE
z

RS

3.420,00

AIR

LIQUIDE
R5 38,0090 M3

Oxigênio Gasoso, produto acondicionado em

cilindros de alta pressão apresentando grau

de pureza mínima de 99,5%. Carga para

torpedo de 02 M3,

3

AGRESTE GASES COMERCIO LTDAEMPRESA

MARCA
VALOR

UNITÁRIO

VATOR

TOTAL
qUANT. UN IDDESCRITIVO

ITEM

Oxigênio Gasoso, produto acondicionado em

cilindros de alta pressão apresentando grau

de pureza mínima de 99,5%, Carga para

torpedo de 01 M3.
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RS

2.000,00

AIR

LIQUIDE
Rs 40,00M3

Ar comprimido, produto acondicionado em

cilindro de 2 Mr de alta pressão.
4

DOS PRAZOS

CúUSUt-l TERCEIRA - O prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses,

contados a partir da data de assinatura da Ala de Registro de Preços, observado as disposições

contidas no Decreto Federal no 7.892/93 e suas atualizaçÔes, como nas demais normas legais

pertinentes.

cúusuLA QUARTA - O prazo para entrega do objeto licitado será de alé24 (vinte e quatro) horas

corridas, contado da solicitação feita pelo Coordenador de Unidade de Saúde, através da Ordem de

Fornecimenlo ou nota de emPenho.

Subcláusula única - A empresa ficará obrigada a trocar o(s) produto(s) que vie(em) a ser

rejeitado(s) por não atende(em) à(s) especificação(Ões) anexa(s) a este Edital, sem que isto

acanete qualquer ônus à Administração ou imporle na relevação das sançÓes previstas na

legislação vigente. O Vazo pa'a entrega do(s) novo(s) produto(s) será de imediato a partir do

recebimento da solicitação de troca.

GERENCTAMENTO DA ATA DE REGISTRo DE PREçoS

CúUSULA QUINTA - Caberá ao Fundo Municipal de Saúde de Toritama, órgão gerenciador, a

realização do procedimento licitatório, incluindo toda instrução processual e consolidação de dados

para a'rcaltzaçáo do procedimento licitatório e a prática de todos os atos de controle e administração

do Sistema de Regisho de Preços,

CúUSULA SEXTA - O Ôrgão Gerenciador realizará pesquisa periódica para comprovar a

manutenção da vantajosidade da Ata de Registro de Preços. (art.90, Xl, Decreto n07.8922013),

CLÁUSULA SÉTIMA - Quando do gerenciamento da Ata de Registro de Preços, Fundo Municipal de

Saúde de Toritama, conforme inciso Vll, art. 50 do Decreto no 7,892/2013:

| - conduzirá eventuais renegociaçoes dos preços registrados, conÍorme inciso Vlll, art.

50 do Decreto n07.89212013:

ll - aplicará, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades deconentes de

infraçoes no procedimento licitatÓrio, conforme inciso lX, art. 50 do Decreto n0

7.89212013:

lll - aplicará, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrenles do

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, conforme inciso X, art 50

do Decreto n" 7,89?2013)

50

VAI-OR GLOBAL Rs 9.920,00
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RITAMÂ

CLÁUSULA OITAVA - O Orgão Gerenciador promoverá as negociaçóes e todos os procedimenlos
relativos à revisão e ao cancelamento dos preços registrados, obedecendo as disposiçoes do Capitulo
Vlll do Decreto no 7,89212013.

CLÁUSULA NONA - O Orgão Gerenciador promoverá o cancelamento do regisko do fornecedor que
(art. 20 do Decreto no 7.892/2013):

| - descumprir as condiçôes da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e
a ampla deÍesa;

ll - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Adminiskação, sem justificativa aceitável, assegurado o contraditório e a ampla
defesa;

lll - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior
àqueles praticados no mercado; ou

lV - sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art, 87 da Lei no 8.6ô6, de
1993, ou no art. 7o da Lei no 10.520, de 2002, assegurado o contraditório e a ampla
deÍesa.

Subcláusula única - O Orgão Gerenciador poderá cancelar o registro do preço por fato
superveniente ou por motivo de força maior, que comprovada e justificadamente prejudique o

cumprimento da ata, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

DA UT|L|ZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS pOR ORGÃO NÃO pARTtCtpANTES

CLÁUSULA DÉCIMA - A Ata de Registro de Preços decorrente deste procedimento licitatório poderá

ser ulilizada por qualquer órgão ou entidade da Adminrstração Pública Municipal que não tenha
participado do certame licitatório, desde que devidamente justificada a vantagem, e mediante anuência
do Fundo Municipal de Saúde de Toritama, órgão gerencrador.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O Orgão Não Participante, a que se refere o Decreto no 7.89212013
(art.20, V), somente poderá fazer uso da Ata de Registro de Preços, após anuência do Orgão
Gerenciador da Ata,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Quando da formalização do pedido para Íazer uso da Ata de
Registro de Preços decorrente desta licitaçã0, o Orgão Não Participante deverá informar os itens e
quantidades a serem adquiridos, enviando documento assinado por autoridade competente do órgão

ou entidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Caberá ao Íornecedor beneÍiciário da ata de registro de preços,

observadas as condiçÕes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente

de adesã0, desde .que não preludique as obrigaçôes presentes e futuras decorrentes da ata,

assumidas com o Orgão Gerenciador e Orgão(s) participante(s). (§ 20 do ar|. 22 do Decreto no

7,892t2013)

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - As aquisições ou contratações por cada Orgáo Não Participante nào , ,,
poderão exceder a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocalorio e// /
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RITAMA

registrados na Ata de Registro de preços para o Orgão Gerenciador e Orgão(s) Participante(s). (§ 30 do

a/r. 22 do Decreto n07,892/201 3)

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O quantitativo decorrente de todas as adesôes a esta Ata de Registro

de Preços não excederá, na totalidade, ao dobro do quantitativo total, para cada item registrado,

independentemente do número de Orgàos Não Participantes que aderirem, (§ 40 do art, 22 do Decreto

n07,892/20'13)

CLÁUSULA oÉCIMA SEXTA - Após a autorização do Orgão Gerenciador, o Orgão Não Participante

deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de

vigência da Ata. (§ 6" do art 22 do Decreto no7 89212013)

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Compete ao Orgão Não Participante os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigaçôes contratualmente assumidas e a aplicaçá0, observada a

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relaçáo às suas proprias contrataçÔes, informando as oconências ao órgão

gerenciador. (§ 7" do art. 22 do Decreto no 7 89212013)

DA GESTÃO E FTSCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - A Gestão da Ata de Registro de Preços ficará sob a responsabilidade

da Secretaria Municipal de Saúde, a Sra Andréa Virgínia de Melo Dantas.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - A fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços ficará sob a

responsabilidade do Coordenador de Unidade de Saúde, o Sr. Mateus Emanoel Tavares

CLÁUSULA UGÉSSIMA - Não obstante a empresa detentora ser a única e exclusiva responsável por

loda execuçãg, ao Orgão Gerenciador é reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir a

plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por

prepostos designados.

CLÁUSULA VIGÉSSIMA PRIMEIRA - Caberá ao Íiscal da Ata de Regisko de Preços:

a) Responsabitrzar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do

fornecimento;

b) Conhecer plenamente os termos da Ata de Registro de Preços sob sua fiscalização,

principalmente suas cláusulas, assim como as condições constantes do edital e seus

anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto do Orgão Gerenciador

quanto da Detentora,

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora com a Íinalidade de definir e

estabelecer as eskatégias da execução do obieto, bem como traçar metas de controle,

Íiscalização e acompanhamento do Regisko de Preços;

d) Exigir da Detentora o fiel cumprimento de todas as condições registradas

assumidas, constantes das cláusulas e demais condiçoes do edital e respecti

anexos;

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

D
IL

SO
N

 T
A

V
A

R
E

S D
E

 L
IM

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: a19eb62f-db1c-45b4-8a98-8232a4afeba8



IlbRITAMA
REFEIÍURA OE

fhbàlhâhdo pâ,à todos

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS
av.ooRrvaLro5ÉPERETÂa,l.37o,PARQUEOASF!rRAS-TORTTAMA-PERNAMBUCO-CEp5s125.OOO-{Npl:11.073.548/OOO1-88

e) Comunicar à Adminiskaçâo a necessidade de alterações do quantitativo do objeto
ou modificaçáo da forma de sua execuçã0, em razão do fato superveniente ou de outro
qualquer, que possa comprometer a aderência do registro e seu eÍetivo resultado,

f) Recusar o fornecimento inegular, não aceitando produto diverso daquele que se
encontra especificado no Termo de Referência, Anexo ldo Edital da licitaçã0, da Ata
de Registro de Preços, assim como observar, para o correto recebimento;

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora;

h) Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços as irregularidades
cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a Detentora;

i) Anotar em regisko próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata
de Registro de Preços, determinando o que Íor necessário à regularização das Íaltas
ou defeitos observados.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Caberá à gestora da Ata de Registro de Preços

a) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades

cabiveis, garantindo a defesa prévia à Detentora;

b) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas regiskadas neste;

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal da Ata de Registro de
Preços;

e) Propor aplicação de sançôes administrativas pelo descumprimento das cláusulas
conkatuais apontadas pelo fiscal da Ata de Registro de PreÇos;

í) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora, mediante a

observância das exigências registradas e legais;

g) IManter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o valor

do registrado não sejâ ultrapassado,

h) Orientar o fiscal da Ata de Registro de Preços para a adequada observância das
cláusulas contratuais

RECEBIMENTO DO OBJETO

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - O obleto desta Ata de Registro de Preços será recebido

Subcláusula primeira - Provisoriamente, pelo fiscal da Ata de Registro de Preços descrito

anteriormente, para efeito de posterior verificação de conformidade do produto com as/ /
especificações exigidas no Anexo I do Edital: 

,y /
/
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Subcláusula segunda - Definitivamente, pelo fiscal do Ata de Registro de Preços descrito
anteriormente, após a conÍerência, verificação das especificaçÕes, qualidade, quantidade dos
itens e da conÍormidade do produto entregue, de acordo com a proposta apresentada.

CLAUSULA VIGESIMA QUARTA - Todos os itens deverão ser entregues em perfeito estado

DO PAGAMENTO

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - O Fundo fl/unicipal de Saúde de Toritama efetuará o pagamento

das notas fiscais reÍerentes ao fornecimento do objeto deste Edital em até 30 (trinta) dias consecutivos,

a conlar da data de entrada das mesmas no protocolo da Tesouraria da Secretaria Municipal de Saúde,

localizada na Avenida Dorival José Pereira n0 1370, Parque das Feiras, Toritama/PE, devendo ser

apresentadas devidamente atestadas e corretamente preenchidas, sem rasuras.

CLÁUSULA MGÉSIMA SEXTA - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do Contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua
execuçâo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a
Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o

valor devido, pela variação acumulada do lndice Geral de Preços de Mercado (|GP-M),

DAS OBRIGAçÔES DA DETENTORA

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - Alem das obrigaçoes legais, regulamentares e as demais

constantes do instrumento contratual e demais documentos, obriga-se, a licitante adjudicatária a:

a) Fornecer o produto de acordo com as especificaçôes e quantitativos constantes no

Anexo I do Edital.

b) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer açóes, demandas, custos e

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus

empregados e prepostos, obrrgando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades

decorrentes de açôes judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas
por força da Lei, ligadas ao cumprimento da Ata de Regisko de Preços.

c) Manter, durante todo período de execução do objeto, as condiçÕes da habilitação e
qualificação exigidas na licitaçã0.

d) Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou

em parte, o obleto da Ata de Regisko de Preços, se verificados vicios, deÍeitos ou

incorreçÕes.

e) Prestar as informaçoes e os esclarecimentos solicitados pelo Orgão Gerenciador.

í) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à peíeita

execução da Ata de Registro de Preços.

g) Indicar preposto que se responderá perante o Orgâo Gerenciador
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h) Fornecer o oxrgênio de qualidade comprovada pelo Íiscal, abastecendo as unidades,

confoÍme requisição emitlda pelo 0rgão Gerenciador.

i) Apresentar mensalmente até o quinto dia útil do mês subsequente ao fomecimento

dos produtos conkatados, as requisiÇoes e nota Ílscal respectiva.

DAS OBRTGAçOES D0 ORGAo GERENCTADOR

CLÁUSULA VIGÉSIMA NoNA - Efetuar o pedido de Íornecimento em conformidade com a

discriminação constante no Termo de Referência Anexo ldo Edital, por meio de Ordem de

Fornecimento (OF) ou nota de empenho.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do

fornecimento desejado.

CLÁUSULA TRIGÉS|MA PRIMEIRA - Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser

solicitados pelo Orgão Gerenciador com relação ao objeto deste Registro de Preços.

CLÁUSULA TRIGÉSttul SeeUuoa - Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados,

CLÁUSULA TRIGÉSttUl feRCetRA - Acompanhar a execução desta Ata de Registro de Preços.

CLAUSULA TRIGÉStmA QUnnfA - Comunicar à Detentora as irregularidades observadas na entrega

do produto, formulando as exigências necessárias às respectivas regularizações.

DAS PENALIDADES E SANÇÓES

CIÁUSULA TflGÉSIMA QUINTA - Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado do

fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, sem preluízo das responsabilidades civil e

criminal, ressalvados os casos dev damente justificados e comprovados, a critério da Administração, e

ainda garantida a prévia e ampla defesa, serão aplicadas às seguintes cominações, cumulativamente

ou não:

a) Pelo atraso no Íornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um

por cento) do valor do produto não entregue, por dia decorrido, até o limite

de 10% (dez por cento) do valor do produto;

b) Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizada em dez dias após

o vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do produto;

l- advertência;

ll - multa, nos seguintes termos:

c) Pela demora em substituir o produto rejeitado, a contar do segundo dia

da data da notificação da rejeiçáo: 2% (dois por cento) do valor do produto

recusado, por dia decorrido;

d) Pela recusa da Conkatada em substituir o produto rejeitado, enlendendo- ,/ ,
se como recusa a substituição do produto não efetivada nos cinco dias Ouflr,t

uÀ_- /
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se seguirem à data da releição: 10% (dez por cento) do valor do produto
releitado;

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Edital e não
abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado,
para cada evento.

lll - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o
Municipio de Toritama, pelo prazo de atá 05 (cinco) anos;

lV - Declaração de rnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida

a reabrlitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a DETENTORA ressarcir o ORGÃO GERENCIADOR, pelos
preluízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item

anterior.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a DETENTORA
estará sujeita às penalidadesr

| - pelo descumprimento do prazo do fornecimento,

será fixado de acordo com a natureza e a gravidade da Íalta cometida

ll - pela recusa em atender alguma solicitação para correção do fornecimento,
caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez) dias,
contado da data da rejeiçã0, devidamente notificada; e

lll - pela não execução do serviço de acordo com as especificaçÕes e prazos

estipulados neste Ed ital

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - Além das penalidades citadas, a DETENTORA ficará sujeita,

ainda, no que couber, às demais penalidades referidas no Capitulo lV da Lei Federal n0 8.666/93 e
posteriores alteraÇÕes;

CLÁUSULA TRGÉSIMA oITAVA - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de

perdas e danos cabÍveis

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NoNA - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à

DETENTORA as importâncras aiusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em divida

ativa do lVunicípio, ou por qualquer outra forma prevista em lei.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - A.sanção estabelecída é de competência exciusiva do Exmo. Sr.

PreÍeito do l\4unicipio, devendo o 0rgão Superior da entidade ou 0rgão Gerenciador, prolatar da

decisão inicial, remeteÊlhe o respectivo processo no prazo de 10 (dez) dias, para a obtenção de sua

ratificação, garantida à deÍesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da

abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após (05) cinco anos de sua aplicaçã0.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - O prazo de suspenção ou da declaração de inidoneidade

.A-'-
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DA ALTERAÇAO DA ATA DE REGISTRO OE PREçOS

Ct-ÁUSUm QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados
pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1" do Art. ô5 da Lei N" 8.666, de
'1993, conforme o § 1" do Art. 12doDecreloT.89212013.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - O preço registrado poderá ser revisto nos termos da
alinea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei n' 8.66ô/93, em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociaçôes junto aos fornecedores.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo
superveniente, torna-se superior ao preço praticado no mercado, conforme o Art,1B do Decreto
7.89212013, o órgão gerenciador deverá:

b) Frustrada a negociaçã0, liberar o íornecedor do compromisso assumido e cancelar o
registro, sem aplicação de penalidade, conforme § 1o do Art. 18 do Decreto 7,892/2013,

CLAUSULA QUADRAGESIMA QUINTA - Quando o preço de mercado se tornar superior aos
preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, conforme o Art. '19 do
Decreto 7.892/2013, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de Íornecimento, e sem aplicaçâo da penalidade se conÍirmada a veracidade

dos motivos e comprovantes apresentados, conforme inciso I do Art. 19 do Decreto
7,892t2013,

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçã0,

conforme inciso ll do Art. 19 do Decreto 7.892/2013.

c) Não havendo êxito nas negociaçoes, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação da ata de regisko de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenÇão

da contratação mais vantajosa, conÍorme parágrafo único do Art. '19 do Decreto
7.892t2013.

CLÁUSULA QUADRAGESIMA SEXTA - A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor

comprovar e justificar as alteraÇÕes havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada;

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SETIMA - Na análise do pedido de revisã0, dentre outros critérios, a
Administração adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem

o pedido, pesquisa mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/o

ràbalhàndo paô ,odos

FUNDo MUNtctpAL DE SAúDE - FMs
av. ooRtvaLlosÉ pERflRA,1.37o, paReur oas FETRAS- ÍoRrraMA-pERNAMguco- cEp 5512s-0oo-c N p ir rr.o73.Ía/o@l-EE

a) Convocar o fornecedor vrsando à negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado, conforme caput do Art. 18 do Decreto
7.892t2013:

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação,
observada a ordem de classificação original do certame, conforme § 2o do Art. 1B do
Decreto7.B92/201 3,
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comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deÍerimento ou

indeÍerimento da alteração solicitada ser instruida com justificativa da escolha do critério e memória dos

respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - E vedado ao detentor interromper o funcionamento
enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sançóes previstas

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Cláusula.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - Não havendo êxito nas negociaçoes, o órgão gerenciador

deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Regisko de Preços, mediante publicaçáo no

Diário Oficial dos Municipios do Estado de Pernambuco- AN/UPE, e adotar as medidas cabiveis para

obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do
Decreto7.892/2013.

CLÁUSULA QUINQUAGESIMA - Não será aceito ped do de revisão com efeito retroativo

CLÁUSULA QUINQUAGESIMA PRIMEIRA - Não cabe repactuação ou reajuste de preços.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA Havendo qualquer alteraçá0, o órgão gerenciador

encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - O fornecedor terá o seu registro cancelado, por

intermédio de processo administrativo especíÍico, assegurado o conkaditório e a ampla defesa,
quando:

a) Não cumprir as condiçoes da Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não

assinar o contrato. no prazo estabelecido pela Adminrstraçã0, sem justificativa

aceitável,

c) Sofrer sanÇão prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n' 8,666, de

1993, ou no art. 7' da Lei n" 10.520, de2002;

d) Não aceitar reduzir o seu preÇo registrado, na hipótese deste se tornar superior

àqueles praticado no mercado, de acordo com o item lll do artigo 20 do Decreto

7.892t2013.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por

Íato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata,

devidamente comprovados e justificados:

a) Por razoes de interesse público;

b) A pedido do detentor
a,/

/
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Subcláusula única - Em qualquer das hipóteses acima, o Órgáo gerenciador comunicará o

cancelamento do registro do fornecedor aos Órgãos participantes, se houver.

CúUSULA QUINOUAGÉSIMA SUINTA - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por conespondência com aviso de recebimento, juntando-

se o comprovante nos autos que deram origem ao registro de preços.

CLÁUSULA QUINQUAGÉ$MA SEXTA - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço

do fornecedor, a comunicação será feita por publicação no D.0 do Estado e/ou no Diário Oficial dos

Municipios do Estado de Pernambuco- AMUPE, considerando-se cancelado o preço registrado após 01

(um) dia da publicaçã0,

DA VTNCULAçÃo

CLÁUSULA qUINqUAGÉSIMA SÉTIMA - O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente

pelas partes, de acordo com as condiçôes avençadas no Edital do Pregão Presencial para Registro de

preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.0 10.520, de 17 dejulho de 2002, Decreto

n'7.892 de 23 de Janeiro de 2013, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.0 8,666, de 21 de

junho de 1993, suas alteraçÕes e regulamentações posteriores, além do que mais for exigido no Edital

e em seus Anexos.

CLÁUSULA eUINeUAGÉ$MA OITAVA - As especificaçÕes técnicas, obrigações e penalidades

constantes no Edital e Termo de Referência do Pregão Presencial SRP n0 001/2019 integram esta Ata

de Registro de PreÇos, independente de transcriÇão,

DAS DrSPoSlÇÔES FINAIS

cLÁusuLA QUINQUAGÉSIMA NoNA - As questoes decorrentes da utilização da presente ata, que

não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de

Toritama/PE, com exctusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias.

Toritama, 18 de junho de 2019

SECRETARIA ICIPAL DE SAÚDE DE TORITAMA

Andréa inia Silva de Melo Dantas

órgão Geren dor

AGRESTE ERCIO LTDA

a Adjudicada

TESTEMUNHAS:

TESTEMUNHAS:

CPF/MF:

Emp

CPF/MF:
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